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Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE JACUNDÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ 

CONTRATO N° 20190108 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede lia Rua 
Pinto Silva sn, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 05.854.633/0001-80, representado pelo(a) Sr.(a) ISMAEL 
GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal, portador do CPF n° 285.834.931-20, residente na RUA PINTO 
SILVA SN, e de outro lado a firma ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS LTDA. , inscrita no CNPJ (MF) sob o 
CNPJ 01.241.313/0001-02, estabelecida à ROD PA-150 S/N KM-03, NOVA MARABÁ, Marabá-PA, CEP 68508-
970, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) REINALDO JOSE 
ZUCATELLI, residente na AVENIDA PARANÁ N°100, BELO HORIZONTE, Marabá-PA, CEP 68503-420, 
portador do(a) CPF 474.855.407-00, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são 
partes integrantes o Edital do Pregão n° 9/2019-009-PMJ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando 
se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante 
as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.0 presente Contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA, 
ATENDENDO O CONVÊNIO N° 881751/2018, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACUNDÁ E A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM,MEDIANTE 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1.1 DO EDITAL. 

I'TEM DESCRICAO/ESPECIFICAÇOES 	 UNIDADE 

060686 CARRETA AGP.ICOI,A - Marca. : TRITON MAQUINAS AGRI 	UNIDADE 
DE MADEIRA, COM PNEUS, 02 EIXOS, CAPACIDADE MINIMA DE 
04 TONELADAS 

060667 IRADE ARADORA INTERMEDIARIA - Marca.: BALDAM 	 UNIDADE 
COM CONTROLE REMOTO, DE NO NINIMO 14 DISCOS X 26 
POLEGADAS 

06066$ TR8TOP [IV.. PNVJI - Marca.: LO TRACTOR 	 UNTT1RÍ)F. 
POTEIICIA MIIIINA DE 	85 	CV, TRACAO 4X4, FABRICACRO 
NACIONAL 

	

QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 

	

1,00 	11.450,000 	11.450,00 

	

1,00 	21.600,000 	21.000,00 

	

1,00 	178.000,000 	128.000,00 

VALOR GLOBAL RI 	161.250,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 161.250,00 (cento e sessenta e um mil, duzentos e cinquenta reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão 9/2019-009-PMJ são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 9/201 9-009-PMJ, realizado com fundamento 
na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 
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CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO  DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 30 de Julho & 2019 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2019, 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 — permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 — solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 — comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1. 1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 
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c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

O vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vinvulo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e proccdinientos de controle e acesso às deperdéncias do CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consum o, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 9/2019-009-PMJ. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
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manterão nenhum vínculo cmprcgatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espé cie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa øu 
passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administraçãodo CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
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1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do prod uto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2019 Atividade 0808.041220002.2.056 Secretaria de Agricultura e Pesca ( Ativ idades Administrativa), Classificação 
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.48, no valor de RS 161.250,00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar 	nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente o ti cheque nominal ap fornecedor no prazo 
de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da pacela, ser a seguinte: 

EM = 1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

= (TX) 
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365 

1 = (6/100) 
365 

1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos l e 
2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, 
a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
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comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 1 5 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial: 

1.5 - suspensão temporária de participarem licitação e impedimento de contratar com a Administração do do 
(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato: 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
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1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 
8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial. nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 9/201 9-009-PMJ. cuja realização decorre da autorização do Si-
(a). 

r
(a). ISMAEL GONÇALVES BARBOSA, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de JACUNDÁ, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte. 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

JACUNDÁ - IDA, 30 de Julho de 2019 
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ISMAEL GONCALVES Assinado de forma digital por 
ISMAEL GONCALVES 

BARBOSA:28583493 BARBOSA:285834931 20 

120 	
Dados: 2019.07.30 10:07:29 
-0300 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ 
CNPJ(MF) 05.854.633/0001-80 

CONTRATANTE 

10  

    

o 

    

    

co 

  

ZUCATELLI 
EMPREENDIMENTOS 

LTDA:01 241 3130001 
02 

Assinado de forma digital por 
ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS 
LTDA:01241 313000102 
Dados: 2019.07.30 16:28:49 -0300 

ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ 01.241.313/0001-02 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

2. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CONTRATO N° 20192163 
PREGÃO PRESENCIAL N' 9/2019-030 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO, neste ato denominado CONTRATANTE, 
com sede na Avenida dos Girassóis, quadra 25, n° 15 - Bairro Morumbi, inscrito no CNPJ (MF) sob o n°  
34.626.416/0001-34, representado pelo Sr' DEUSIVALDO SILVA PIMENTEL, PREFEITO MUNICIPAL, 
portador do CPF n°558.019.513-34, residente na VILA MORUMBI, N°25, QD. 17, e de outro lado a finna 
TERRANEW COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o n° CNPJ 
07.220.006/0001-13, estabelecida à ROD PA 150 7980c, SAO JOAO, Marituba-PA, CEP 67200-000, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. NESTORE GUARINO 
MERAS, residente na Avenida Visconde de Souza Franco, n° 601 Ap 1502, Umarizal, Belém-PA, portador do 
CPF 539.282.962-72, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 
integrantes o Edital do Pregão Presencial 9/2019-030 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 
8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de Empresa para aquisição de Patrulha Agrícola e seus 
implementos conforme Emenda Parlamentar n° 36970001, para atender a Secretaria Municipal de Agricultura do 
Município de Novo Repartimento - PA. 

ITEL4 DESCRIÇÂO/ESPECIFICACÕES 	 UNIDADE 	 QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 

055290 TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS NACIONAL - Marca.: LI TRACT UNIDADE 
TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, 	DE FABRICACAO NACIONAL, 
PLATAFORMADO, TRAÇÃO 4X4, 	EQUIPADO COM MOTOR A 
DIESEL/EIODIESEL, 4 CILINDROS, 	ASPIRAÇÃO NATURAL OU 
TURBO, POTÊNCIA MÍNIMA 	DE 	75 	CV A 	2.200 RP9I, 
TRANSMISSÃO SINCRONIZADA DE 110 141111140 12 VELOCIDADES A 
FRENTE E 4 VELOCIDADES DE RÉ, EIXO DIANTEIRO COM TRAÇA) 
CEIITRRL, DIREÇÃO HIDROSTÁTICA, 	EMBREAGEM C014 DISCO 

CEPAMETÁLI CO/ORGÂNICO DE ACIGNANENTO NECÂII ICO, ELOQUE io 
DO DIFERENCIAL ACIONAMENTO MECÂNICO  C014 ATUAÇÃO NO EIXO 
TRASEIRO, SISTEMA HIDRÁULICO COM BOMBA DE ENGRENAGEM, 
CAPACIDADE DE VAZA--.) TOTAL MÍNIMA DE 55 L/34, LEVANTE 
HIDRÁULICO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 3.000 KGF NO OLHAL, 
CONTROLE REMOTO MIIIIMO DE 2 VÁLVULAS DE DUPLA AÇÃO, 
TOMADA DE FORÇA  INDEPENDENTE COM ROTAÇÃO MÍNIMA DE 540 
RPM, ACOPLAMENTO DE IMPLEMENTOS CATEGORIA II, FREIOS 
MULTIDISCO EM RANHO DE ÓLEO ACIONANENTO HIDRÁULICO, 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL CAPACIDADE MÍNIMA DE 100 LTS, 
PAINEL DE INSTRUMENTOS COM HORÍMETRO, INDICADOR DE 
COMBOJST IVEL, INDICADOR DE TEMPERATURA, TACÓMETRO, LUZES 
DE ADVERTÊNCIA E DIRECIONAIS, PNEUS DIANTEIROS 12.4 X 
24 Ri E TRASEIROS 18.4 X .30 Ri. 

055291 GRADE AMADORA CONTROLE REMOTO - Marca.: GACR/PICCIN UNIDADE 
Grade aradora controle remoto de no mlnimo 14 discos de 
no mtnimo 2" x 6,00rnm 

	

1,00 	113.000,000 
	

119.000,01) 

	

2,00 	 2'.O0O,0OO 	 23.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 	141.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de RS 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão Presencial 9/2019-030 são meramente estimativos, não acarretando à 
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Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial SRP n° 9/2019-030, realizado 
com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do 
artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 19 de Seternbn de 2019 extinguindo-se em 19 de Setembro 
de 2020, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as 
Cláusulas Contratuais e os Termos da sua Proposta; 

2. Pagar a CONTRATADA o valor resultante da Proposta apresentada no Pregão Presencial n° 9/2019-030 
- Tipo Menor Preço do Item, na forma e nos prazos estabelecidos neste termo de Contrato; 

3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
PATRULHA AGRÍCOLA e implementos adquiridos, para que sejam adotadas as medidas conetivas 
necessárias, visando sempre à Saúde, a Segurança, e que sejam Funcionais e Operacionais aos Servidores, e 
que enquadrados na Metrologia, devem estar dentro das Normas da ABNT. do INMETRO, das Licenças e 
Normas Operacionais, e de outros Órgãos Reguladores do Equipamento, no que couberem; 

4. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, Documentação que comprove o correto e tempestivo 
Pagamento de Todos os Encargos Previdenciários, Trabalhistas, Fiscais e Comerciais decorrentes da execução 
deste Contrato. 

5. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 

6. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

1. Cumprir os prazos estipulados; 

2. Não transferir a outrem, no Todo ou em Parte, o Objeto do presente Contrato; 

3. Entregar a PATRULHA AGRÍCOLA e seus implementos em obediência às especificações Técnicas e as 
condições estabelecidas pelo Edital e suhstituí-lo, no prazo estipulado e às suas expensas, estando em desacordo 
com as especificações; 

4. Comprovar, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, à Quitação das Obrigações Trabalhistas e 
Tributárias: 

5. Responsabilizar-se, Integralmente, pela PATRULHA AGRÍCOLA e seus implementos adquirida pelo 
Município, até sua entrega, respondendo por Todos os Custos Operacionais, Encargos Previdenciários, 
Trabalhistas, Tributários, Comerciais e quaisquer Outros que Incidam Direta e Indiretamente na Aquisição da 
PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA; 

6. indicar a CONTRATANTE o Nome de seu Preposto ou Empregado para manter entendimento e Rec eber 
comunicações ou Transmiti-Ias ao executor do Contrato; 
7. Manter, durante a execução Contratual. Todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie. forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civilou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência: e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
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objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Os Equipamentos da Patrulha Agrícola Mecanizada deverão ser Entregues, na Sede da Prefeitura Municipal de, ou 
seja, sem ônus para a Administração Municipal, e de acordo com as especificações descritas termo de 
referencia, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, no Prazo Máximo de 15 (dez) dias Úteis, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho, no horário das 08h00min às 12h00min. de segunda a sexta-feira. quando dias úteis, devendo ser 
acompanhada por Profissional Responsável da Prefeitura. 

1.1 - Se houver algum Fato Superveniente que impeça as Entregas dos Equipamentos da Patrulha Agrícola Mecanizada, estes 
deverão ser Comunicados com Antecedência, a Secretaria Requisitante. via Oficio, para que, se Aceito, possa ser Definido Nova Data 
de Entrega de Algum Equipamento da Patrulha Agrícola Mecanizada. 

2. Os Equipamentos da Patrulha Agrícola Mecanizada, objetos deste Contrato, deverão estar dentro das Normas 
Técnicas aplicáveis, ficando, desde já, estabelecido que só seja Aceito após Exame efetuado pela Secretaria 
Municipal Requerente e por Servidor Habilitado indicado para tal fim e, caso Não satisfaçam às Especificações 
Exigidas ou apresentem Defeitos e Incorreções, Não Serão Aceitos, devendo ser Retirado pelo Fornecedor no 
prazo de 03 (três) dias úteis, Contados a partir da Notificação 

3. Os Equipamentos da Patrulha Agrícola Mecanizada serão recebidos provisoriamente, pelo Responsável pelo 
acompanhamento e Fiscalização, para efeito de posterior Verificação de sua Conformidade com a especificação solicitada, no prazo 
de 02 (dois) diasúteis. 

4. Os Equipamentos da Patrulha Agrícola Mecanizada poderão ser Rejeitados, no Todo ou em Parte, quando em 
desacordo com as Especificações solicitadas, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis à Custa da 
CONTRATADA sob pena de aplicação das Penalidades previstas neste Ato Convocatório. 

5. A CONTRATADA deverá ter em seu Estoque, para entrega em no máximo 03(três) dias úteis, os 
Equipamentos da Patrulha Agrícola Mecanizada, relacionada no Anexo 1, deste Edital, caso em que o Bem, seja 
Rejeitado. 

6. Os Equipamentos da Patrulha Agrícola Mecanizada serão Recebidos Definitivamente, decorridos os Prazos 
acima, após a Verificação das Especificações dos Equipamentos da Patrulha Agrícola Mecanizada Adquirida e 
consequente Aceitação, mediante Termo Circunstanciado. 

7. Independentemente da Aceitação, a Adjudicatária Garantirá a Qualidade dos Equipamentos da Patrulha 
Agrícola Mecanizada, por período Igual ao da Garantia. 

8. Se o Prazo de Entrega coincidir com Decretação de Feriado ou outro Fato Superveniente de caráter Público 
que Impeça a concretização da Entrega, este será Automaticamente Prorrogado até o Primeiro Dia útil 
subsequente. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: 
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DA GARANTIA: 

1. A Garantia dos Equipamentos da Patrulha Agrícola Mecanizada, Não poderá ser Inferior a 12 (doze) meses, 
Contados a partir da Data do Recebimento Definitivo, sem limite de Quilometragem e Hora. Durante Todo o 
período de Garantia dos Equipamentos da Patrulha Agrícola Mecanizada, às Revisões deverão ser realizadas de 
acordo com as Informações contidas no Manual do Fabricante. Todas as Despesas de Mão de Obra, 
Deslocamento, Transporte, Materiais e Peças caso necessárias, deverão ser Fornecidas Sem Custo para o 
Município. 

2. A licitante Vencedora deverá manter Atualizada, durante o Período de Garantia e Assistência Técnica, 
Telefone, Fax, e-mail e Endereço, devendo comunicar a Secretaria Municipal de Agricultura qualquer 
Alteração de Dados. 

3. A Assistência Técnica deverá solucionar o mais rápido possível o problema apresentado pelos Equipamentos 
da Patrulha Agrícola Mecanizada, de preferência em até 15 (quinze) dias, devendo o seu Pessoal Técnico possuir 
Qualificação e Certificação do Fabricante dos Equipamentos da Patrulha Agrícola Mecanizada. respeitando o 
limite máximo de 30 (trinta) dias, segundo o artigo 18. do Código de Defesa do Consumidor. 

4. Os Equipamentos da Patrulha Agrícola Mecanizada deverá estar dentro das Normas da ABNT, do INMETRO 
e de outros Orgãos Reguladores do Equipamento e que não ofereçam riscos a Saúde, a Biossegurança e a 
Integridade Física dos Servidores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do s ervidor designo para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária: 
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Exercício 2019 Projeto 2006.206060048.1.018 Modernização da Patrulha Mecanizada. , Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.22, no valor de R$ 141.000,00 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente o u cheque nominal do fornecedor no 
prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 
da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado  à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamenb da parcela, ser a seguinte: 

EMIxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N =  Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 

1= (TX) 
365 

1 = (6/100) 
365 
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1 = 0.00() 1644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1° e 2°, da Lei no 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá garantida a prévà defesa, aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não 
aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não 
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aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas 
nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado 
da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa: 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo 
IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
O  8.666/93. 
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2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

J. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Presencial n° 9/2019-030, cuja realização decorre da 
autorização do Sr° DEUSIVALDO SILVA PIMENTEL, e da proposta da CONFRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de NOVO REPARTIMENTO, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

REPARTIMENTO - PA, 19 de Setembro de 2019 

MUNICIPIO DE NOVO 
REPARTI MENTO:34626416000131 

Assinado digitalmente por 
MUNICIPIO DE NOVO 
REPARTIMENTO:346264160001 31 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 
CNPJ(MF) 34.626.416/0001-31 

CONTRATANTE 

DEUSIVALDO SILVA 	Assinado diaitalin SILVA ente 
no PIMENTEL.:55901 951 334  IM

r DEUSPALDO  
ENTEL:55801 951334 

A%' GIRASSOIS N° 15 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

Assinado de forma digital por 
TERRANEW COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA:072200060001 13 
Dados: 2019.09.24 14:15:09 -0300 

TERRANEW COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ 07.220.006/0001-13 

CONTRATADO(A) 

TERRANEW COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
LTDA:072200060001 13 

Testemunhas: 

1. 	 2. 	  
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CONTRATO N2  124/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  015/2019 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO: ASAP COMERCIAL EIRELI. 

Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU, por intermédio 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU - PA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

05.105.168/0001-85, com sede na Rua Marechal Rondon/n - Matinha, representada legalmente 

pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. Carlos Ernesto Nunes da Silva, portador da cédula de 

identidade n°2082747 SSP-PA e CPF n287.002.872-53, residente e domiciliado neste 

Município; em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração, situada na Rua Marechal 

Rondon - s/n —Matinha, inscrita no CNPJ n2  05.105.168/0001-85, neste ato representado pelo 

Sr, José Augusto Sacramento Leão, RG N2  1777833 PC/PA, CPF: 305.357.272-91, com endereço 

profissional na Rua Marechal Rondon - s/n —Matinha - Limoeiro do Ajuru/PA, doravante 

denominados CONTRATANTES e de outro lado a empresa ASAP COMERCIAL EIRELI, doravante 

denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ n2  20.716.823/0001-25, com sede na Rua 

Petrolândia, n50 ,Bairro DOM JOAQUIM, Cidade BELO HORIZONTE/MG - CEP n2  31170545, 

neste ato representada pelo Sr. ANTONIO FIRMINO DE MIRANDA NETO, portador do RG n° 

10817426 SEGUP/MG e do CPF n° 061.945.186-69, têm entre si o presente contrato celebrado 

em observância à Lei 10.520/02, Decreto n9  3.555/2000, Lei Complementar n2  123/2006 e 

legislação correlata, aplicando-se, subsidiaria mente, a Lei 8.666/93 e em decorrência do Pregão 

Presencial n9  015/2019 - PMLA, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.0 DO OBJETO 

1.1 O presente Contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 

PATRULHA MECANIZADA AGRÍCOLA, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N2 867757/2018, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU - PA. 

A especificação do produto abaixo: 

Rua Marechal Rondon. s/n°, Mafinha. CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru. Pará- e-mail:pmlasemad@yahoo.com.br  
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ilá 

LIMOEIRO 
AJORU 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V.TOTAL 	- 

04 

Trator de pneus, potência 

mínima de 85 CV, tração 

44, fabricação nacional. 

Unidade 01 R$ 122.000,00 R$ 122.000,00 

TOTAL R$ 122.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.0. DO FORNECIMENTO 

2.1 O fornecimento do objeto será conforme o descrito na ordem de compra, dentro de todas 

as exigências da Prefeitura. 

2.2. Os produtos homologados poderão ser vistoriados e analisados a qualidade através de um 

laudo técnico emitido pelo órgão responsável se assim determinar conveniente à 

administração. 

2.2.1. Não serão aceitos produtos em discordância (inferiores) com o estabelecido neste 

instrumento. 

2.3. Ato contínuo, a nota fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE vir acompanhada da Ordem de 

Fornecimento/Nota de Empenho emitida pela Prefeitura requerente e Certidões fiscais e 

trabalhista. 

2.4 	O fiscal responsável efetuará a fiscalização dos serviços, a qualquer instante, solicitando 

à(s) contratada(s), sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo 

esta(s) prestar os esclarecimentos necessários comunicando quaisquer fatos ou anormalidades 

que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços; 

2.5 O maquinário deverá ser entregue no município de Limoeiro do Ajuru-Pa. 

CLÁUSULA TERCEIRA  

3.0 DO PREÇO 

3.1 O Município pagará à CONTRATADA, pelo objeto contratado para o valor total de R$ 

122.000,00 (Cento e Vinte e Dois Mil Reais), que constam da proposta apresentada, no qual 

esto incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como: locomoção, encargos trabalhistas, 

previ denciários, sociais, civis, comerciais e fiscais. 

CLAUSULA QUARTA 

Rua Marechal Rondon, .s/n°, Matinha, CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru. Pará- e-mail:pmlasemad@yahoo.com.br  
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4.0 DO PAGAMENTO 

4.1. A Contratante pagará à Contratada pelos produtos entregues, até o trigésimo dia útil após 

a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, 

vedada a antecipação. 

4.2 O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência bancária diretamente 

na conta da empresa contratada, vedada transferências para outras contas. 

4.3 O pagamento será efetuado mediante: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro 

do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: Certidão de Quitação de 

Tributos Federais; Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal; b) 

Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito Federal e Certidão Expedida 

pela Prefeitura Municipal, quando couber; 

c) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, 

Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 30, 

da Constituição Federal), através da apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito. 

e) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 

CLÁUSULA SEXTA 

6.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

20.606.0011.1.028 - Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícola. 

4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 

CLÁUSULA SETIMA 

DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O recebimento do objeto da licitação e a fiscalização do contrato ficará a cargo do 

CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Administração e por intermédio do servidor 

designado competente. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não eximirá o 

Rua Marechal Rondon, s/n°, Matinha. CEP: 68415-000, Limoeiro do Ajuru, Pará- e-mailpmlasemadyahoo. com. br 
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CONTRATADO de sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA 

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1 - Compete à Contratada: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n28666/93, a CONTRATADA deverá: 

a) Responsabilizar-se pela entrega do maquinário no prazo estipulado, atendendo as 

especificações; 

b) Oferecer garantia de fábrica ao maquinário de no mínimo 01 (um) ano; 

c) Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da 

qualidade e operacionalidade do veículo, permitindo a verificação de sua conformidade com as 

especificações; 

d) Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos decorrentes da entrega do veículo, bem 

como arcar como os encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros de qualquer 

natureza, relativos a mão-de-obra utilizada na execução do contrato; 

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

f) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades 

ocorridas na entrega do veículo objeto; 

g) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para acompanhamento 

da execução do Contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 

responsabilidade do Contratado; 

h) Indicar, formalmente, preposto, quando da assinatura do Contrato, aceito pelo 

CONTRATANTE, para representar a licitante vencedora, sempre que for necessário, o qual 

tenha capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos definidos no contrato; 

1) Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente a venda do veículo objeto da contratação ao 

Protocolo da CONTRATANTE, devidamente acompanhas da primeira via das ordens de 

fornecimento; 
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j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob 

pena de rescisão do contrato, assim como a execução da garantia para ressarcimento dos 

valores e indenizações devidos à Administração, além das penalidades já previstas em lei (arts. 

55, inciso XIII, 78, inciso 1, 80, inciso III, e 87, da Lei n 2 8.666/93); 

k) Possuir assistência técnica autorizada de Fábrica no Estado do Pará ou no raio equivalente 

até a capital - Belém, devendo possuir toda gama de peças de manutenção e mão de obra 

qualificada, consistindo também no envio de equipe técnica para a cidade de Limoeiro do Ajuru 

- PA, para realizar reparos, reposições de peças, revisões e demais manutenções exigidas para 

o funcionamento do equipamento, em até 03 (três) dias úteis a partir da solicitação de 

assistência do equipamento licitado. 1) Caso se faça necessário o envio do equipamento à sede 

da assistência técnica, caberá à contratada arcar com todo o custo operacional pertinente, 

como transporte e outros mais, durante a garantia do equipamento, que não poderá ser 

inferior a 12 meses; 

m) Arcar com todas as despesas decorrentes desta contratação (fornecimento), incluindo as 

despesas tributárias e trabalhistas dos funcionários que contratar para execução do contrato, 

bem como com a despesa de locomoção. 

8.2 - Compete à Contratante: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n28666/93, a CONTRATANTE deverá: 

a). Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das condições estabelecidas; 

b). Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a empresa vencedora entregar fora dos padrões 

mínimos constantes neste instrumento; 

c). Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, 

designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n2  8.666/93; 

d). Efetuar o (s) pagamento (s) da (s) Nota (s) Fiscal (ais) / Fatura (s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos dentro das especificações, quantidades e unidades, estabelecidas 

neste instrumento; 

e). Notificar a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades, no fornecimento da 

patrulha, objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
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CLÁUSULA NONA 

9.0 DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.1. Garantia de fábrica, não se admitindo garantia com prazo inferior a 01 (um) ano. 

9.2. Os serviços de assistência técnica ao veículo adquirido serão prestados, por profissionais 

especializados, pelo período da garantia estipulada pela fabricante, contados a partir do 

recebimento definitivo dos veículos. 

9.3. Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados nas concessionárias autorizadas pelo 

fabricante, devendo pelo menos uma estar estabelecida no Estado do Pará. 

9.4. A garantia abrange qualquer conserto/substituição de peças ou equipamentos que 

apresentem desgaste prematuro e/ou defeitos de fabricação, bem como a mão de obra 

necessária para sua execução, sem acarretar ônus para o contratante, exceto se a ocorrência do 

dano se der por dolo, imperícia ou mau uso por parte dos servidores da contratante. Em suma, 

todas as garantias serão asseguradas conforme preconizado no código do consumidor (Art. 24 da 

Lei n2  8078/1990), no manual do fabricante e demais normas vigentes que regem o tema. 

9.5. Possuir assistência técnica autorizada de Fábrica no Estado do Pará ou no raio equivalente 

até a capital - Belém, devendo possuir toda gama de peças de manutenção e mão de obra 

qualificada, consistindo também, quando necessário, no envio de equipe técnica para a cidade 

de Limoeiro do Ajuru - PA, para realizar reparos, reposições de peças, revisões e demais 

manutenções exigidas para o funcionamento do equipamento, em até 03 (três) dias úteis a 

partir da solicitação de assistência do equipamento licitado. 

9.6. Caso se faça necessário o envio do equipamento à sede da assistência técnica, caberá à 

contratada arcar com todo o custo operacional pertinente, como transporte e outros mais, 

durante a garantia do equipamento, que não poderá ser inferior a 12 meses; 

9.7. Possuir toda gama de peças de manutenção e mão de obra qualificada; 

CLÁUSULA DÉCIMA 

10.0 DAS SANÇÕES 
10.1. Pela inexecuço total ou parcial do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

- Multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor não adimplido do contrato por dia de 
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atraso, limitado a 05 (cinco) dias, após o qual será considerada inexecução contratual. 

II - Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor não adimplido do contrato, no caso de 

inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 

impedimento de contratar com a Administração deste município pelo prazo de um (01) ano. 

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do 

contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 

contratar com a Administração deste município pelo prazo de dois (02) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública no caso 

de má fé, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida após o licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados. 

10.2 - Dentre outros, os seguintes motivos sujeitam a CONTRATADA às penalidades tratadas na 

condição prevista: 

a). Recusa injustificada em receber a nota de empenho/Ordem de Compra; 

b) Atraso na entrega do produto, em relação ao prazo proposto e aceito; 

c). Pelo descumprimento dos preceitos estabelecidos no Edital e/ou no contrato; 

d). Por produto com especificações inferiores ao especificado na cláusula primeira deste 

instrumento, que vier a ser rejeitado no recebimento, caracterizada se a substituição não 

ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias; 

e). Pelo descumprimento de alguma das condições e dos prazos estabelecidos neste 

instrumento e em sua proposta; 

10.3 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

mencionadas. 

10.4 - A critério do Município, na ocorrência de multa, o valor poderá ser descontado dos 

valores a serem pagos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.0 DA RESCISÃO 

11.1 A rescisão contratual poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 
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79 da Lei n 2  8.666/93, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.0 DA VIGÊNCIA 

12.10 prazo de vigência do contrato será de até 31 de dezembro de 2019, a contar da data da 

publicação. Será permitido reajuste, nos termos da lei e terá como base os índices oficiais do 

IG PM-FGV. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.0 DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro de Limoeiro do Ajuru- PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para 

igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Limoeiro do Ajuru, 18 de Outubro de 2019. 

Assinado de forma 
CARLOS ERNESI O digital por CARLOS 
NUNES DA 	ERNESTO NUNESDA 

SILVA:287002872 SILVA:78700287253 

53 	 Dados: 2019.10.18 

08:23:32 -0300 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 

CARLOS ERNESTO NUNES DA SILVA 

PREFEITO 

Assinado de forma digital 
ASAP COMERCIAL por ASAP COMERCIAL 

EIRELI:2071 68230 EIRELI:20716823000125 

00125 	 Dados: 2019.10.18 

13:17:22 -0300 

ASAP COMERCIAL EIRELI 

CNPJ n2 20.716.823/0001-25 
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 9/2019-042PMVX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20190425 

Aos quatorze dia(s) do mês de novembro de dois mil e dezenove , o Município de 
VITÓRIA DO XINGU, com sede na Av. Manoel Félix de Farias, n2 174, Centro, Vitória 
do Xingu/PA, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. 
de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2019-
042PMVX, resolve registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos 
preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no 
certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GRADES ARADORAS, DE 14 E 16 DISCOS, 
QUE SERÃO DESTINADOS AO SETOR DE AGRICULTURA DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA DE VITÓRIA DO 
XINGU. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a 
partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio 
de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando 
sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
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mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados 
na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 
(quinze) dias da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura 
(nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 
quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 
discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 
encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por 
meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias 
corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas 
Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento 
a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, 
relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e 
juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 
fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa 
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seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Con tratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa 
de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
1 = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

1 = (TXJ100) - I=(6/1 00) - 1=0,00016438 
365 	365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, 
após a ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido cio bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços 
n° 9/2019-042PMVX, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante crivo da Administração,- dministração; 

11 II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento 
das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 
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produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, urna 
vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta 
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao 
cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições 
contidas no art. 65, da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos 
bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 
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Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os 
demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO I) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de 
suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, 
cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro 
uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 
das respectivas notas fiscais: 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

1 - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da empresa, 
marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e 
sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 
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- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, 
quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 
da Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilarnento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso 
a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de 
acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1° do art. 65, da Lei 
n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
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Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total 
ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo  40  do 
artigo 15 da Lei n°  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE 
FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária cia presente 
Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente 
Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 
contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da 
atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro:  Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio 
do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2019-
042PMVX e a proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com 
observância das disposições constantes das Leis nos 8.666/93 e 10.520/2002 e demais 
normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo:  A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante. 

Parágrafo Terceiro:  As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 
cidade de ALTAMIRA, com exclusão de qualquer outro. 
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E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

VITÓRIA DO XINGU-PA, 25 de Novembro de 2019 

JOSE CAETANO SILVA Assinado deforma digital 

DE 	 por JOSE CAETANO SILVA 

DE OLIVEIRA:26720663291 
OLIVEI RA:2672066329 Dados: 2019.11.25 11:40:00 

1 	 -0300 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 
C.N.P.J. n° 34.887.9350001-53 

CONTRATANTE 
PANDA ENTRO AUTOMOTIVO  Assinado deforma digital por PANDA CENTRO AUTOMOTIVO E COMERCIO 

DE PECAS E SFR:1 1907315000133 

E COMERCIO DE PECAS E 
SER:1 1907315000133 

t)N: c-SR, st-PA.I-ALTAMIRA, o=101-Brasil, ou-34028316000103, 
oro-Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou_ARCORREIOS, u-RFB 
e-CNPJ Ai, vi -PANDA CFNTÍ1O AUTOMOTIVO E COMERCIO DE PECAS E 
SER:i 1007315000133 
Dados: 2019.1 1.25 11:10:06-0300' 

PANDA CENTRO AUTOMOTIVO E COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS-LTDA 
C.N.P.J. n° 11.907.315/0001-33 

CONTRATADO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 9/2019-042PMVX 

ENCARTE DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  20190425 

Este documento é parte integrante da Ata (te Registro de Preços, celebrada entre o Município 
de VITORIA DO XINGU e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à 
realização da licitação na modalidade PREGÃO N° 9/2019-042PMVX. 

Empresa: PANDA CENTRO AUTOMOTIVO E COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS-LTDA; C.N.P.J. ri" 11.907.315/0001-
33, estabelecida à AV.TANCREDO 
NEVES N"2469, CENTRO, 	Altamira PA, 	(93) 3515-4015, representada neste ato pelo Sr(a) 
MARCOS PRECILIANO, C.P.F. n- 
598.678.502-97, 

"
598 678.502-97, R.G. ri" 2645402 PC PA. 

UNIDADE ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 
UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 
00001 GRADE ARADORA COM 14 DISCOS X 26"x6,0OMM,EIX0 DE 1 UNIDADE 
81750,00 

.5/8" ,MANCAL A OLEO COM ESPAÇA - Marca.: BALDAN 
GRADE ARADORA COM 14 DISCOS X 26"X6,OOMM, EIXO 1.5/8", 
MANCAL A OLEO COM ESPAÇAMENTO LEVANTE CONTROLE REMOTO, 
COM PNEUS E RODA. 

00002 GRADE ARADORA COM 16 DISCOS X 26"X6,OOMM, EIXO DE UNIDADE 
58, 878, 00 

1.5/8", MANCAL A OLEO COM ESPA - Marca,: BALDAN 
GRADE ARADORA COM 16 DISCO X 26"X6,OOMM, EIXO DE 
1.5/8", MANCAL A OLEO COM ESPAÇAMENTO DE 235MM, COM 
ACIONAMENTO LEVANTE CONTROLE REMOTO, COM PNEUS E RODA. 

QUANTIDADE VALOR 

	

3.00 	27.250,000 

	

2.00 	29.439,000 

VALOR TOTAL R$ 	140.628,00 
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